
 
 

 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

 

RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS 

 
LICITAÇÃO Nº 122/2012 
PROCESSO Nº 1896/2012 
PREGÃO PRESENCIAL 
OBJETO: Contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, para 
prestação de serviços de pagamento da folha salarial e outras indenizações a magistrados e 
servidores ativos e inativos, pensionistas, pensões alimentícias, pensionistas de responsabilidade 
do IPSEMG que recebem proventos pelo Tribunal, estagiários e outros conforme comando do 
Tribunal, doravante denominados beneficiários. 
 
 

QUESTIONAMENTO 1 - FORMULADO POR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 
PERGUNTA 1: 
 

Solicitamos esclarecimentos quanto ao processo licitatório para contratação de Instituição 
Financeira para a prestação de  serviços de pagamento de folha salarial e outras indenizações, 
edital 122/2012: 
- no Termo de Referência, item 4.2., Informações da Folha de Pagamento, a composição de quadro 
de pessoal informada é  de 20.999 servidores, magistrados e pensionistas, mais 3.243 estagiários, e 
no item 4.4., Faixas de Renda, a quantidade informada é de 19.609, apresentando, portanto, uma 
divergência de 1.390 em relação ao item 4.2. 
 
 
 

RESPOSTA TJMG 
 
RESPOSTA 1: 
 
 
Item 4.4 
Faixa de Renda 
Total = 19.609 
 
 
Item 4.2 
Sub Total: 20.999 - 793 (Pensionistas do IPSEMG) - 597 (Pensionistas de Alimentos) = 19.609. 
 
OBS: a subtração das Pensionistas de Alimentos constou do Termo de Referência.; “(*) não inclusos 
quantitativos referentes às pensões alimentícias”. 
 
OBS: o motivo da subtração das Pensionistas do IPSEMG consta do documento anexo, denominado 
“Pensão por morte”. 
 
Em 22.10.2012 
COALI/DIRSEP 


